
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESIADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNI CIPAL DE ITAITUBA
CONTROLADORIA DE CONTROTE INTERNO . CCI

GAB CCI/2018 Parecer de Regularidade do Controle lnterno.

Pregão Presencial 085 /2017
Contratada: R.M. TAGLIEBER EIRELI -ME

lnteressado: Fundo Municipal de Saúde

Autoriclade Responsável pela assinatura do termo aditivo: Yamax Prado Custódio

Assunto: Termo aditivo de prazo ao contrato n" 0572/2017

0bjeto: Contratação de serviços funerários para suprir as necessidades de trâtamento

rnédico a pacientes portadores de doenças não tratáveis no MunicÍpio de origem por

falta dc condições técnicas - Tratamento Fora de Domicilio - TFD.

Em análise:
lustificativa para a prorrogação do prazo contratual;

Vigência: 13 / 1,1 / 2019.

Constam no processo:

Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde para a prorrogação contratual com a

empresa, para manter os serviços de atendimento oferecido diariamente aos

pacientes que necessitam desses serviços.
iermo de concordância da empresa contratada em manter os valores iniciais do

contrato.

Conclusão:

O parecer lurídico de acordo com os preceitos da Lei, expressa opinião favorável à

possibilidade de prorrogação contratual;

A justificativa apresentada pela secretaria de saúde demonstra a necessidade de não

interromper os serviços aditando o contrato apor !2 (dozeJ meses;

O contrato autoriza a alteração contratual;

considerando a documentação e a iustificativa apresentada nos manifestamos de

tbrma favorável ao 1e termo aditivo ao contrato 0572/2017 firmado entre o Fundo

Municipal de saúde e a empresa R.M. TAGLIEBER EIRELI -ME para a prestação dos

serviços objeto do certame 0851201, 7

É o parecer.

Itaitu

tr a orLa Co II el nterno

Alex Roberto de Araúio Limâ(-- 
-- Decreto Municipal 0060/2017
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